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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Saúde de Tufilândia que providenciem as condições necessárias e adequadas 

para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde do Povoado Borgea. 

As medidas supracitadas deverão ser apresentadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a fim de que seja comprovado que a 

presente recomendação fora atendida. 

Caso necessário, o Ministério Público tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento das medidas 

recomendadas, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daqueles, cuja ação ou omissão resultar na violação dos 

preceitos constitucionais envolvidos. 

Por fim, encaminhe-se cópia, por ofício, desta Recomendação ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para fins de 

ciência, e à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca, para publicação no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do 

Maranhão. 

Cumpra-se. 

Pindaré-Mirim/MA, 23 de maio de 2023. 

 

assinado eletronicamente em 23/05/2023 às 11:13 h (*) 

CLAUDIO BORGES DOS SANTOS 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

REC-PJPIM - 102023 

Código de validação: CCBBE011BB 

RECOMENDAÇÃO 

 

Recomendação que faz o Ministério Público do Estado do Maranhão, por seu Promotor de Justiça, Titular da Comarca de Pindaré-

Mirim, ao Prefeito e ao Secretário Municipal de Saúde de Tufilândia para que providenciem as condições necessárias e adequadas 

para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde do Povoado Serra, pelas razões a seguir expostas. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu Promotor de Justiça adiante assinado, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos da Constituição da 

República, e 

CONSIDERANDO que são atribuições institucionais do Ministério Público, instituição permanente e essencial à função jurisdicional 

do Estado, nos termos do art. 127 da Constituição Federal/88, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, 

assegurados na Constituição Federal/1988, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, sendo função institucional do Ministério Público 

zelar pelo seu efetivo respeito, devendo tomar todas as medidas judiciais ou extrajudiciais, necessárias para preservá-los (art. 129, 

incs. II e III c/c art. 197, CF e art. 5º, inc. V, alínea ’a’, da Lei Complementar nº 75/93); 

CONSIDERANDO o estatuído no art. 6º da Constituição da República de 1988, que estabelece que: “são direitos sociais a educação, 

a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a 

assistência aos desamparados, na forma da Constituição”; 

CONSIDERANDO que a vida e a saúde constituem direitos fundamentais do ser humano, sendo de grande relevância pública, 

conforme previsto no art. 197 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as Constituições Federal e Estadual, em seus arts. 196 e 205, respectivamente, asseguram a todos o direito à 

saúde, cabendo ao Estado o dever de garanti-lo, mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças, 

promovendo o acesso às ações dos serviços de forma universal e igualitária; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público órgão agente da fiscalização da gestão pública de saúde, assim definido na Seção IV, 

Capítulo IV, da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

CONSIDERANDO a instauração da Notícia de Fato nº 000274-008/2023, autuada para apurar o funcionamento da Unidade Básica 

de Saúde do Povoado Serra, em Tufilândia; 

CONSIDERANDO que em vistoria realizada no dia 15/05/2023, pelo Técnico Ministerial – Execução de Mandados ficou constatado 

que a UBS se encontra desativada, não existindo médico, enfermeiro ou odontólogo ou material hospitalar no local; 

CONSIDERANDO que o artigo 27, Parágrafo Único, inciso IV, da Lei n° 8.625/1993 (Lei Orgânica nacional do MP) faculta ao 

Ministério Público expedir recomendação administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e municipal; 

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75/1993, aplicável por força do previsto no artigo 80, da Lei 

nº 8.625/1993, dispõe que compete ao Ministério Público expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para 

a adoção das providências cabíveis, resolve expedir a seguinte 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Saúde de Tufilândia que providenciem as condições necessárias e adequadas 

para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde do Povoado Serra. 

As medidas supracitadas deverão ser apresentadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a fim de que seja comprovado que a 

presente recomendação fora atendida. 



 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

 

 

                  São Luís/MA. Disponibilização: 24/05/2023. Publicação: 25/05/2023. Nº 097/2023.               ISSN 2764-8060 
 

 

26 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Av. Prof. Carlos Cunha n.º, 3261 Calhau. CEP: : 65076-820. Fone: (98) 3219-1600. 

Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Maranhão - www.mpma.mp.br 
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca - Fone: (98) 3219-1656 / Fax: (98) 3219-1657. E-mail: diarioeletronico@mpma.mp.br 

 
 

 

Caso necessário, o Ministério Público tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento das medidas 

recomendadas, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daqueles, cuja ação ou omissão resultar na violação dos 

preceitos constitucionais envolvidos. 

Por fim, encaminhe-se cópia, por ofício, desta Recomendação ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para fins de 

ciência, e à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca, para publicação no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do 

Maranhão. 

Cumpra-se. 

Pindaré-Mirim/MA, 23 de maio de 2023. 

 

assinado eletronicamente em 23/05/2023 às 11:35 h (*) 

CLAUDIO BORGES DOS SANTOS 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

PINHEIRO 

 

PORTARIA-2ªPJPIN - 422023 

Código de validação: E3712C5016 

 

CONVERTER a Notícia de Fato registrada sob o SIMP: 002044-272/2022 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, objetivando 

realizar novos levantamentos, com vistas a apurar carências vivenciadas pelos alunos da Escola Municipal Leocádio Pereira Pinto, 

localizada em Pedro do Rosário/MA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça, Dr. Jorge Luís Ribeiro de Araújo, titular 

da 2ª Promotoria de Justiça de Pinheiro/MA, no exercício das atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos artigos 127 e 129, 

II, ambos da Constituição Federal; art. 26, I, da Lei Federal n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); art. 26, V, 

da Lei Complementar nº 13/1991 e artigo 2º, §4º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP. 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime 

democrático e os interesses sociais, bem como de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que é função institucional primordial do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para 

a proteção do patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos, conforme disposto no artigo 129, inciso III da 

Carta Magna; 

CONSIDERANDO que segundo o artigo 37, da Constituição da República deve a administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 7º da Resolução nº 174/2017 - CNMP, a Notícia de Fato deve ser convertida em outro 

procedimento investigatório quando encerrado o prazo inicial de 30 (trinta) dias, prorrogável fundamentadamente por até 90 

(noventa) dias, sem que tenham sido concluídas as investigações; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é um procedimento formal, instaurado por portaria, prévio à instauração do 

Inquérito Civil e destinado a esclarecer a pessoa ou o objeto a ser investigado, possuindo o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis 

por uma vez, conforme a Resolução nº 23/07 do CNMP; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos procedimentos extrajudiciais, atentando-se para os regramentos normativos 

editados pelo Colégio de Procuradores de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato em trâmite sob o SIMP: 002044-272/2022 desta promotoria de justiça já teve seu prazo 

expirado, bem como que é evidente a necessidade de adoção de outras providências complementares para regular instrução do feito 

e esclarecimento dos fatos, resguardando-se, caso necessário, posterior aplicação de demais medidas assecuratórias ou mesmo o 

arquivamento; 

RESOLVE: 

CONVERTER a Notícia de Fato registrada sob o SIMP: 002044-272/2022 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, observando 

a mesma numeração de protocolo registrada no Sistema SIMP, com vistas a apurar carências vivenciadas pelos alunos da Escola 

Municipal Leocádio Pereira Pinto, localizada em Pedro do Rosário/MA. Determinando desde logo, ao órgão de apoio administrativo 

desta promotoria, as seguintes diligências: 

DESIGNAÇÃO do servidor Francisco Rangel Gonçalves Sirqueira, Técnico Ministerial, Área Administrativa, Matrícula nº 1075635, 

para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, sem necessidade de lavratura de termo de compromisso, em face da natureza 

do cargo que ocupa; 

PUBLIQUE-SE, com o envio desta portaria ao Diário Eletrônico do MPMA (Lei nº 10.399 de 29 de dezembro de 2015), via e-mail 

diarioeletronico@mpma.mp.br, e com a afixação de uma via no local de costume; 

OFICIE-SE ao Chefe do Poder Executivo Municipal e Procurador Geral de Pedro do Rosário/MA, com entrega pessoal do expediente, 

através do executor de mandados, com cópia integral, inclusive a portaria inicial do procedimento preparatório, para que o mesmo, 

mais uma vez, se manifeste se tem interesse em pôr fim à demanda de forma conciliatória extrajudicialmente. 


